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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000180-03.2015.815.0000
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Construtora K-Brasil Ltda
ADVOGADO: Sulpício Moreira Pimentel Neto
APELADA: Patrícia de Oliveira Veras 
ADVOGADO: Alexandre Gomes Bronzeado

APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. DESERÇÃO. GRATUIDADE
JUDICIÁRIA CONCEDIDA NA EXECUÇÃO. REJEIÇÃO. SENTENÇA
QUE APRECIOU PEDIDO ESTRANHO À INICIAL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO  EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL  REFERENTE  A  UMA
PARCELA.  NOTA  PROMISSÓRIA.  DECISÃO  QUE  ALCANÇOU
OUTRAS PARCELAS DO CONTRATO E DO ADITIVO, ALÉM DE
ALUGUEL.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO PARA ANULAR A SENTENÇA.  PREJUDICIALIDADE
DO APELO. 

1. STJ: “Não tendo o Estado-Juiz sido provocado a conhecer de
determinada questão, não pode fazê-lo sob pena de ultrapassar
os  limites  traçados  pelo  autor  da  ação  e  ferir  o  princípio
dispositivo, que atribui às partes a delimitação do âmbito da
matéria  a  ser  julgada.”  (REsp 864699/RS –  Relator:  Ministro
João Otávio de Noronha, julgado em 19.06.2008, publicação:
DJe 30.06.2008).

2. A sentença que defere pedido que não fora formulado pelo
autor decide a demanda fora dos limites na qual foi proposta,
sendo impositiva a anulação do decisum e o retorno dos autos
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ao juízo de origem, para que outro seja proferido, nos limites
do pleito exordial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a preliminar
suscitada  pela  apelada  e  declarar,  de  ofício, a  nulidade  da
sentença, julgando prejudicada a apelação. 

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  CONSTRUTORA
K/BRASIL LTDA contra a sentença de f. 282/286, proferida pelo Juízo de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou procedentes os
embargos  à  execução  opostos  por  PATRÍCIA  DE  OLIVEIRA  VERAS,
declarando extinta a execução.

A sentença está assim ementada:

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DAS
PARCELAS PREVISTAS NO ADITIVO AO CONTRATO DE PROMESSA
DE  COMPRA  E  VENDA.  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO
INTEGRAL DO VALOR EXECUTADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Comprovado o pagamento integral das parcelas referentes ao aditivo
realizado no contrato de compromisso de compra e venda, deve ser
extinta a ação de execução fundada na dívida inexistente.

Em  sua  apelação  (f.  288/295),  a  recorrente  sustenta,  em
síntese, que o contrato não foi quitado, devendo, portanto, ser reformada
a sentença.

Contrarrazões  pela  apelada  às  f.  298/302,  suscitando  a
preliminar  de deserção e,  no mérito,  pugnando pelo desprovimento do
recurso. 

A Procuradoria de Justiça entendeu não haver interesse público
que torne obrigatória sua intervenção (f. 313/316).

É o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
            Relator

A preliminar suscitada pela apelada deve ser rejeitada,
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uma  vez  que  a  recorrente  foi  beneficiada  com  o  deferimento  da
gratuidade judiciária às f. 68 do processo de execução em apenso.

Quanto  ao  mérito,  é  imperioso  reconhecer  a  nulidade  da
sentença  objurgada,  porquanto  decidiu  questão  diversa  da  que  fora
pleiteada pelo exequente, deferindo pedido que não foi sequer objeto da
ação proposta.

Analisando  com  acuidade  o  pedido  do  autor  da  ação  de
Execução n. 0800933-55.2003.815.2001 (apenso), resta clarividente que
ele  executou  apenas a parcela  n.  1-027/27,  vencida  em
10/09/2002, do contrato firmado pelas partes, no valor originário de
R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais), conforme consta da
petição inicial  (f.  02/03),  e a Nota Promissória  de f.  05 dos autos em
apenso.

Assim,  a  matéria  posta  em  julgamento  está  adstrita  à
mencionada Nota Promissória, que é o título executivo extrajudicial que
instruiu a inicial.

Porém  o  Juiz  de  base  cometeu  um  equívoco  e  apreciou
requerimentos que não foram formulados pelo autor da ação de execução,
porquanto julgou matéria referente ao aditivo celebrado pelas partes e o
pagamento  de  parcelas  do  contrato,  os  quais  não  fazem  parte  da
execução.

Frise-se que o valor da execução promovida em 10/03/2003 é
de  R$  708,28  (setecentos  e  oito  reais  e  vinte  e  oito  centavos),
correspondente ao valor da citada Nota Promissória com juros e correção,
importância essa que, inclusive, foi utilizada para a realização de penhora,
conforme o Auto de f. 27 do feito em apenso.

Todavia, em 04/08/2006, a exequente atravessou a petição de
f. 52/54, cobrando outras parcelas do contrato e aluguel a ser pago pela
executada, o que alterou o valor da dívida discutida para R$ 43.475,99
(quarenta e três mil quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e nove
centavos), ocasionando uma nova penhora (f. 79 do feito originário).

É importante observar que, ao decidir os embargos à execução,
o Magistrado também julgou a ação de execução.

Destarte,  a  sentença  não  deve permanecer  incólume,
visto que incorreu em manifesta nulidade, qual seja, o julgamento fora
dos limites do que foi requerido na exordial da ação de execução.

Os arts. 128 e 460 do CPC preceituam o seguinte:
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Art.  128.  O  juiz  decidirá  a  lide  nos  limites  em que  foi  proposta,
sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões  não  suscitadas,  a  cujo
respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art.  460.  É defeso ao juiz  proferir  sentença,  a favor  do autor,  de
natureza  diversa  da  pedida,  bem  como  condenar  o  réu  em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Analisando os artigos supracitados, Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria Andrade Nery ensinam que:

O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial
(CPC 128),  cabendo ao juiz  decidir  de acordo com esse limite.  É
vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou
abaixo (citra  ou infra) do pedido.  Caso o  faça,  a  sentença estará
eivada  de  vício,  corrigível  por  meio  de  embargos  de  declaração,
cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não
pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação.
Cumpre  ao  tribunal,  ao  julgar  o  recurso,  reduzi-la  aos  limites  do
pedido.1

Em conformidade com o Código de Processo Civil, o Magistrado
deve-se  ater  às  questões  incluídas  na  litiscontestatio,  devidamente
provocadas pelas partes. 

Dessa forma, ao prolatar qualquer decisão, o órgão judicante
deve-se ater ao que consta da petição inicial. Em outras palavras, é
vedado ao Juiz decidir além (ultra petita), aquém (infra ou citra petita), ou
fora daquilo que foi objeto da inicial (extra petita), sob pena de nulidade
do ato decisório.

Sendo a decisão extra petita, o STJ a tem considerado nula de
pleno direito, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART.
485, INCISO V, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISUM
EXTRA PETITA. DEFENSOR PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ANTERIOR À CRIAÇÃO DA CARREIRA. IMPOSSIBILIDADE.
DATA DA POSSE REGISTRA INÍCIO DA CONTAGEM DE TEMPO NA
CARREIRA.  1. Defeso ao magistrado decidir fora do pedido
formulado pelo autor da demanda. Por conseguinte, a
prestação jurisdicional que extrapolar os parâmetros
estabelecidos pelos pedidos vertidos na petição inicial
contraria o Ordenamento Jurídico pátrio, consequentemente
passível de ação rescisória (arts. 2º; 128; 460; e 485, inciso V, todos
do CPC). […] 3. O STJ considera nulo julgamento extra petita,

1 In Código de Processo Civil Comentado, RT, 4ª ed., SP, p. 907.
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pois representa erro in procedendo. […] 5. Agravo regimental a
que se nega provimento.2

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE RESCISÃO DO
CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE. JULGAMENTO
EXTRA PETITA.  […]  2. Configura-se julgamento extra petita
quando o juiz concede prestação jurisdicional diferente da
que lhe foi postulada, ficando o julgado sujeito à declaração
de nulidade. 3. Recurso especial conhecido em parte e provido.3

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.
CAUSA DE PEDIR. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTOS
DIVERSOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. PESSOA
NATURAL. PRÁTICA DE ATO. DEFESA DE INTERESSE PESSOAL.
PESSOA JURÍDICA. RESPONSABILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  1.
Configura-se o julgamento extra petita quando o juiz
concede prestação jurisdicional diferente da que lhe foi
postulada ou quando defere a prestação requerida, porém
com base em fundamento não invocado como causa do
pedido.  2. Constatado que o julgamento deu-se fora dos
limites traçados pela parte, fica ele sujeito à declaração de
nulidade. […] 4. Agravo regimental provido para conhecer em parte
do recurso especial e dar-lhe provimento.4

RECURSO ESPECIAL. CONSÓRCIO DE VEÍCULOS. SENTENÇA EXTRA
PETITA. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. NULIDADE DO JULGADO. 1. Não
tendo  o  Estado-Juiz  sido  provocado  a  conhecer  de  determinada
questão, não pode fazê-lo sob pena de ultrapassar os limites traçados
pelo autor da ação e ferir o princípio dispositivo, que atribui às partes
a delimitação do âmbito da matéria a ser julgada.5

Isso posto, com fulcro nos artigos 128 e 460, ambos do CPC,
rejeito a preliminar de deserção e, de ofício,  declaro a nulidade
da sentença, em razão de ser ela extra petita, determinando a remessa
dos autos ao Juízo de origem para que outra seja proferida nos limites

2 AgRg no REsp 742.420/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma,
julgado em 01/06/2010, DJe 21/06/2010.
3 REsp 829.432/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 01/12/2009, DJe
14/12/2009.
4 AgRg no REsp 736.996/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 02/06/2009, DJe
29/06/2009.
5 REsp 864699/RS. Rel. Ministro João Otávio de Noronha. T4 - Quarta Turma. Julg. 19/06/2008. DJ 30.06.2008.



AP n. 0000180-03.2015.815.0000                                                                                                        6

propostos. 

Por fim, julgo prejudicada a apelação.  

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VASTI  CLÉA
MARINHO COSTA LOPES, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 23
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


